
          MUNICÍPIO DE TOLEDO
           Estado do Paraná

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2007

CONVOCAÇÃO Nº 13

A  SECRETÁRIA  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade  com  o  que  dispõem  os  artigos  12  e  13  do  Decreto  nº  265/2003
(Regulamento  Geral  de  Concursos),  as  Leis  nºs  1.821/1999  (Plano  de  Cargos  e
Vencimentos  para  os  servidores  públicos  municipais)  e  1.822/1999  (Estatuto  dos
Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, em especial as Leis nºs 1.862/2003,
1.866/2003, 1.891/2005, 1.900/2005, 1.908/2005, 1.918/2005 e 1.919/2005,

C O N V O C A

os seguintes aprovados no Concurso Público nº 03/2007:

Para o cargo de TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO I:
CARLOS ALBERTO DIAS

Para o cargo de PROFESSOR II:
PATRICIA PACHECO
ELIANA RIBEIRO E SILVA
EDITH FERREIRA DA SILVA DE LIMA
JULIANA LOPES GUZZI
VERA LÚCIA DUARTE DAS NEVES
MARGARETE SCHMITZ CORAZZA
SIRLEY GALBIATE ESCAMEZ
KARLA PATRICIA RIBEIRO C. P. N. FRANCO
GRACIELE CRISTIANE RAMBO
KARINA ELIS CHRISTMANN
DAIANA GISSELE HOFSTETTER
LEILA DENISE DULLIUS
CRISTIANE REGINA CEMIN
LEIA ANGÉLICA DE SOUZA
MARILENE BORGES MULLER
FABIANA DE FÁTIMA DOS SANTOS
VIVIANE BOSI DA SILVA
ALESSANDRA MARA VOIGT NOGUEIRA
DANIELLE CORSO ALVES
LUCIANE INES SOTT GIEHL
ROSANA SOUZA
DALINE BORTOLOTO FERRARI
LUCIANY CRISTINA BATTIROLA DEBUS
MONICA ESTELA ERLICH
TELMA PEREIRA GOMES
CRISTHIANY GIACOMINI
JANETE MARCIA DO NASCIMENTO
ANDREA CRISTINA SCHONS
JUCILENE BALBINOT
NEIVA GRIS ZSCHORNACK
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Os  aprovados  ora  convocados  deverão  comparecer  à  Secretaria  de
Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 15 a 21 de fevereiro de
2008, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d)  Declaração  de  Bens  ou  fotocópia  da  Declaração  de  Renda

apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a
não realização dos exames médicos até a data fixada importarão na respectiva perda da
vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE  DA  SECRETÁRIA  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2008.

IRENE DA SILVA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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